ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO

OFICIO N° 350 - P Palmas, 31 de margo de 2026.

A Sua Exceléncia o Senhor
WANDERLEI BARBOSA
Governador do Estado do Tocantins
Palacio Araguaia

Nesta

Senhor Governador,

Encaminhamos a Vossa Exceléncia o Autégrafo de Lei n° 50/2026,
originario do Projeto de Lei n° 322/2023, de autoria do Deputado Gip&o, que institui o

Dia Estadual do Acolhimento do Paciente Oncolégico, e da outras providéncias.

Na oportunidade, externamos sinceros votos de estima e apreco.

Respeitosamente,
>
Deputado AMELIO CAYRES
Presidente

RECEBEMOS é
L"Y‘!O.




